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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a instalação de 

alambrado de proteção na quadra de vôlei existente 

na Praça Luiz Narezzi, localizada na Vila Suíça. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine à Secretaria competente a instalação de 

alambrado de proteção na quadra de vôlei existente na Praça Luiz Narezzi, na 

Vila Suíça. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

Assunto:  Esporte 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a instalação de 

alambrado de proteção na quadra de vôlei existente na Praça Luiz Narezzi, 

medida necessária para proporcionar maior segurança, organização e 

conservação do espaço público. 

O alambrado é amplamente utilizado em quadras esportivas por sua 

resistência e durabilidade, especialmente quando confeccionado em arame 

galvanizado, material apropriado para suportar as variações climáticas, como 

chuva, sol intenso e tempo seco. 

Além disso, a instalação da tela de proteção contribuirá para a 

segurança dos frequentadores da praça, evitando que a bola atinja crianças, 

idosos e demais pessoas que circulam ou realizam caminhadas no local. 

Também favorece a prática esportiva, pois impede que a bola saia 
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constantemente da quadra, proporcionando mais comodidade aos usuários e 

melhor aproveitamento do espaço. 

Outro ponto relevante é que o alambrado não compromete a 

visibilidade da partida por parte do público, permitindo que os jogos sejam 

acompanhados normalmente, ao mesmo tempo em que ajuda a preservar a 

quadra e a evitar interferências externas. 

Diante da relevância da medida, espera-se o atendimento da presente 

indicação. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2026 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO  

Vereador 


